
, .-.. 
'JG A 'J i'1 -- Direçêo-Geret da Agricultura 

e Dosenvolvlmenlo Rural 

REQUERIMENTO DE PEDIDO DE CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO FUNDAMENTADA DE 

RECONHECIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL NA REGULARIZAÇÃO DA ATIVIDADE 

;. PECUÁRIA (DL n.· 165/2014, de 5 de novembro) 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

(nome do requerente ou denominação social) nc,vvA b PfJ.r.-, rk. {ffJr;.. 

contribuinte (pessoa singular ou coletiva) n. o 1:\ S &26 2. 1-1 ,com morada ou sede social em (Rua, 

Av·) 11" rk,1b'i/Vw., (n .o/lote) r1v ,(andar) __ (IOCalidade) Mo..t:r (CÓdi90 postal) 

4 qj O - (,6.s , Freguesia de r;,.".?ib .J o telefone n.O 56 q 6 230 61 e, e- mail 

_____ __ , nascido em Ql..J!J!L..J t0{1 portador do Bilhete de Identidade 1 Cartão de 

Cidadão 1 Passaporte nO 102 311YlJ , data de emissão de _1 __ 1 _ _ , Arquivo de Identificação 

de _ ____ vem , na qualidade de: 

Elemento dos Corpos Gerentes O Mandatário O Empresário em nome Individual 

Representante legal D Outro D (especificar) _ _____ _ 

Designação da Sociedade (caso aplicável) ___________________ _ 

NIPC (caso aplicável) ___ _ _ 

Nome do representante legal (caso aplicável) __________________ _ 

N." de Bilhete de Identidade ICartão de Cidadão IPassaporte do representante legal (caso aplicável) 

_____ , Data de Emissão __ 1_1 _ _ , Arquivo de Identificação _ ___ , com o 

telefone nO ____ , E-mail ________ _______________ _ 

vem requerer a V· Ex· a emissão de certidão da deliberação fundamentada de reconhecimento 

do interesse público municipal na regularização da atividade pecuária, no âmbito da aplicação, 

com carácter extraordinário, do regime excecional de regularização das atividades económicas 
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OireçM-Gefal dê Agrfcunufa 
e Desenvolvimento Rural 

(RERAE) , de acordo com expresso na alínea a) do n.O 4 do art· 5.° do Decreto-Le·1 n.o 16512014, de 

5 de novembro. 

Identificação da atividade pecuária (caso disponha de documento habilitante para o exercício da 

atividade): 

- Número do titulo ou licença: -",,3LJIl.>.~4-A,,,O.l!!.ZL-_ _ 

- Número de Registo de Exploração (NRE): ~'(",50 nJ..t9 

Mais declara que: 

A atividade pecuária passivei de regularização, alteração ou ampliação, encontra-se na seguinte 

situação: 

o -Não dispõe de título válido de exercício de atividade, 

- apresenta situação de desconformidade: 

O com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares 

O com servidões administrativas 

O com restrições de utilidade pública. 

- Dispõe de título válido de exercicio de atividade 

a alteração ou ampliação das instalações apresenta situação de 
desconformidade: 

o com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares 

O com servidões administrativas 

O com restrições de utilidade pública. 

A atividade pecuária classifica-se, nos termos do disposto no art.o 3·, do DL nO 81/2013, de 14 de 

junho, na: 

Classe 1 D Classe 21XJ ou Classe 3 D 
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Oireçêo·Geral de Agriculh)ra 
e Desenvolvlmer'110 Rural 

A atividade foi exercida por um período mínimo ele dO·IS anos, encontrando-se a mesma atualmente 

na seguinte situação: 

Kl Em atividade 

D Com suspensão de atividade há menos de um ano. Se Sim, especifique o prazo ____ _ 

D Com suspensão de ati vida de autorizada pela entidade licenciadora, por um período máximo 

de 3 anos. Se sim, especifique o prazo ________ _ 

Pede Deferimento, 

P~(H~ 
Local,._ .... 2~'1"'"-_ de ~ de 2015 

o Requerente, 

~ .. ,. j .0-0 J. Q::s JJ1..oA ,i4.}o O2o,Ja ~ 
(ASSinatura igual a ao Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão) 
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Juntar: 

Direção-Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural 

Instruções 

Bilhete de Identidade /passaporte, cartão de contribuinte ou Cartão de Cidadão; 

Extratos das Plantas de Ordenamento e de Condicionantes dos planos municipais de 

ordenamento do território vigentes e da planta síntese do loteamento, quando aplicável; 

o Extratos das plantas do plano especial de ordenamento do território (PEOT), nos casos 

aplicáveis; 

l2Sj Localizacão do prédio ou prédios abrangidos pela atividade pecuária sobre planta em escala 

não inferior a 1:25 000; 

.Kl Delimitacão do prédio ou prédios abrangidos pela atividade pecuária sobre documento 

ortofotográfico em escala considerada adequada; 

Planta de síntese: 

o para atividades da Classe 1: das instalações pecuárias, em escala não inferior a 1: 1 O 000, 

ou outra considerada adequada, com a localização das áreas de produção, armazéns, 

oficinas, depósitos, circuitos exteriores, origem da água uti lizada, infra-estruturas de 

armazenamento e tratamento de efluentes pecuários e resíduos; 

o 

o 

para atividades da classe 2: das instalações pecuárias, em escala não inferior a 1: 1 O 000, ou 

outra considerada adequada, com a localização das áreas de produção, armazéns, oficinas, 

depósitos, circuitos exteriores, origem da água utilizada, infra-estruturas de armazenamento e 

tratamento de efluentes pecuários; 

para atívídades da classe 3: das instalações pecuárias, em escala não inferior a 1 :2000, se 

apl icável; 
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Diroção-Goral de Agncultura 
e Desenvolvimento Rural 

IXI Caracterização sumária da atividade pecuária: 

o 

- breve historial sobre a sua existência, incluindo a indicação de ter sido iniciado ou não o 

processo de licenciamento e, em caso afirmativo, as razões que levaram à sua suspensão; 

- breve memória descritiva com a identificação da(s) atividade(s) pecuária(a) exercida(s), a 

área afeta à(s) atividade(s), área total de implantação e construção, caracterização fisica dos 

edificios e acessos à exploração pecuária; 

o valor de produção de bens e serviços da atividade económica desenvolvida na exploração 

pecuária; 

o A faturação associada à atividade pecuária dos últimos dois anos; 

o o número de postos de trabalho já criados e eventuais estratégias a implementar para a 

criação ou qualificação de emprego direto local; 

o Os custos económicos e sociais associados à desativação da exploração pecuária; 

o Fundamentação da opção da não deslocalização da exploração pecuária para local adequado 

no mesmo concelho ou nos concelhos vizinhos, em função da estimativa do respetivo custo; 

o A indicação do fundamento da desconformidade com os instrumentos de gestão territorial 

vinculativos dos particulares, servidões administrativas ou restrições de utilidade pública, 

assim como dos impactes da manutenção da atividade, caso seja conhecido; 

o Demonstração da compatibilidade da localização, com a segurança de pessoas, bens e 

ambiente; 

o Outros elementos que o requerente considere relevantes para fundamentação do pedido. 
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Nota: 

Direção"Geral de Agriculiura 
e Désenvolvimento Rural 

• No caso de pessoas coletivas deve ser apresentado documento onde se verifique a legitimidade de 

quem tem poderes para assinar; 

• As respostas aos dados integrantes no formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do 

pedido. 

• Os dados disponibilizados podem ser acedidos e alterados pelo requerente até despacho por parte 

do decisor, ou em quem este delegue ou subdelegue. Após esse momento qualquer alteração implica 

apresentação de novo pedido. 

Base legal: 

Decreto-Lei n° 165/2014, de 5 de novembro, que estabelece com caráter extraordinário, o regime de 

Regime de Regularização e de alteração e ou ampliação de estabelecimentos e explorações de 

atividades industriais, pecuárias, de operações de gestão de residuos e de explorações de pedreiras, 

incompativeis com instrumentos de gestão territorial e ou servidões e restrições de utilidade pública; 

Portaria n.o 68/2015, de 9 de março, identifica os elementos instrutórios a apresentar com os pedidos 

de regularização; 

Decreto-Lei n.O 81/2013, de 14 de junho, que aprova o Novo Regime do Exercício da Atividade 

Pecuária (NREAP). 
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CAFr rÃO DE CID ADÃO 
ClTl:Z~~N CAnO 

DÃ CRUZ ALVES DA coSTA OANTAS 

MARIA JÚLl'A 

F 1,59 PRT 0204 H161 

·'T-·I 

10293140 5 zza '1.710 '2.016 

, .. ;. 
CI\RTÃO l11! C1DAnAo 
CI TIZI.'N CARO 

JosÉ ALVES DA COSTA· ÂNGELA ROSA FERNANDES OA 
CRUZ 

""'-

1968062.71 

1<PRT10233140S<ZZ96«««««< 
I 6104025F1610279PRT«««««<4 
I DA<CRUZ<A LVES<DA<COS TA<DANT«M 

~-------------------------------

'. 

, 
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PONTE 8UMA 
Planta de Localização A I .. " U IH .. "" ... IU, )L 

( 

E~c.ala 1:1500 
'~ IO(\ ;onn""""", 

! I J 

Praça da Republica 

4990-062 Ponte dê lima 
www.cm·pontcdellma.J)t 

Tel: 3S12Cõ 9t 

I@ II 

N~lll1C 4063 

~ I ~TEI,IA (I [ C.OOROf N A I) I\!; : ' ~ ... _ ..... , ..... _ .... ", ..... _ ..... , ..... 
_________________ ___ ,·_'.'_-_1 UI~ r'~rt .. I"l It'-1ol~tf .. c"~~.c"c.c._ .. c''_ _ ____ _ __ _ 

Nome: 

Rua/Lug." 

Freguesia 

N.!!: Policia: 

81: 

NIF: 

Telemóvel: 

Data: 29/12/2015 

Póglna: 

5.-
7 
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Planta do PDM - Ordenamento (l" AIt.",çAo) 

Nome: BI: 

Rua/lugar: NIF: 

~ 
PONTE 8UMA 

Esca13 1;1000 
'li 1M la,,,,",,,,. 

,-;-:-:,c:-:c;--;!;;~'::;c;!-;;o-:L--'.--I 
5 1f1TFMA n F C:OORnFN/lnA,~ 

M·1~ III",·~.., 1 ....... 1 IDof.no ..... S,." .. I," 

Data: 1911111015 

Página:l 

Freguesia 

N.! Policia: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Praça da RepúblicO) 
4990-062 Ponte de lima 
www.cm-pol1tcdclirtlÓl .pt 

Tel:+351 ~58 qOO 400 

pont .. dplil'l"it pi 
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Planta do PDM - Ordenamento (l' Alteração) 

• legenda 

ESPAÇO URBANO E URBANIZAVEL 

AGLOMERADOS URBANOS NÃO ABRANGIDOS POR PLANOS DE URBANIZAÇAQ 

MF.A PAEOOMINANTEMF.:NTE; HABITACIONAL UN1PAMIUAR 

AGLOMERADOS URBANOS ABRANGIDOS POR PLANOS OE URaANIZAÇÃO 

ARE:A f'HEDOMINANrEMeNre R';SIOENCIAL. · TIPO 1 

• ARF.:A PRF.OOMtNANTEMENTE RESIDENCIAL - TIPO :1 

AREA PRFDOMINANTr:M!!NT~ RESIDeNCIAL , TIPO 3 

• AHEA PREDOMINAN fEMENTE RESIDENCIAL · TIPO 4 

CENTRO HISTÓRICO DE PONTE OE LIMA 

• MEA DE EOUIPAMENTO URBANO 

• ARfA DESTINADA A INICIAnVA~ EMPRESARIAIS 

• ÁREA INDUSTRIAL OU DE ARMAZENAGEM 

_ AREA DE OAANDES €QUIPAMf!NroS 

ESPAÇO NÃO URBANO 

W 
Illiiilll '. .. • 
--~ 

ÁReA f>REnOMINANTI:M6.NTS AGRICOLA NAo INCLUIDA NA RAN 

M.EA AGR1COLA JNCLUIDA NA RAN 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE FL,ORESTAL 01;; PRODUÇÃO LIVRE 

AREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE PRODUçAo CONDICIONADA 

ÁREA PREDOMINANTEMENfE FLORESfAL ESl'FlUf URANie 

ÁREA PARA EXPlO~AÇAo DE AECuRSOS GEOLóúlCOS 

ÁREA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS LAGOAS L1E I:lEFrtIANDO$ E $. PEDRO DE ARCOS 

ÁREA ARBORIZADA PARA PROTECçAO OE. ECOSS ISTI~MAS 

ÁREA ARQUEOLÓGICA 
",.I ... "d~ 111.num. ,i." X.O loI."Ullc_ ~a(I. ~llu elo M M . , (> I do) Rlg_nlo "l!IIllrhoM '_Q~I"~.~~d,prQ'.<",IW>". 
poç .. oI ... ,,~". Z . 1'1 ... 1. ~. (;""dl .. " ... ", ... ~ n.I>'~'" d ..... "~~"" • , • t:q"'p~''''''lu~. f' . trl",6,,1!lr CUllu'''' _ 010'''1 ';"'0'1<;. 

• PA1HIMÓNIO CLASSIPICAQO 
A r~fo,~n(IA AllonOOlOflc.> Y.G Ijj4nllfl(~; 
• o P.!Ji,,'6ni~ ÃJ 4uU~tlH11;' ... ~" .. " j"oI(.> Olu ~,Il .oH a~ ,I."i!i(~. 1/,1 • .;0 "~Iulu,, I dQ RI1I"I.m'n!6 ~ w,n ... I •• ""ct ... . 
Ar ... d. f"ollr<ç." .,,,11<11 ..,1 •• " •• ""ç .. ..... ""." •• 2 . 1" .. '1. <I" Co,>\Iie l ... ,."I ••• 4_' . "~u'I'"",u"I" •. 1'"I,I"I6,~o ,,,II .. , .. . 
0I~t!. r,,, .. ~~ . .. 
·0 1'0"1"111"10 lIr~ult&çltlnl,:q 1~.~nl",UIlQ' n~ .. ~"~(~dO. u.!~~o ,,., "''''''0 11"0 ~"II"\~"","I". """, •• '''P''''~'_' A .... " 
POO(""Q~O .. pll'ltil\l .... O~ ~f d~O(Ifl~~. J . I!.q,,""'~\o • . P~n"'4<lIo'Vllll'~1 ~~rlil r"Il~II(~. 

AREA DE PROTECÇ)l.O 

AREA VEDADA A cONsmuçAo 
(l,Q.,,, full>w~1 do P'o\(!\;.ÇIIQ) 

CURSOS DE AGUA 

~ -
ESPAÇO CANAL 

REDE ROO(,WIAFM 

i""'I~,"~"~. 
'-..... UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

uo.rG I r.v .. .....- dI' ..... 
ull~.a. I _ ~V ."~",." 

v,(Jr(J ' . ~I! ""o ... "''' 
UU_U' "II "" ... """, 
\',(I~ r) ."'ll '*'l8 ....... ,.,"" ......... " 
'1.U,~.a •• · PIO "" r .. , •• ",!, fI>.>,,""""'" 
voO,p,a" .p," ""1I.>< .... Cor<rWI~j JIIOi ...... _ 

O,I).P.(I. I ·P.u .... ''''''''''" •• Il«r .. lr_I~ ... 
u.o.r.c,t.r.u.",,~t""""""'_""''''"' 
U,O.P_<=_1~ _ P'.I <lo _ ... Ir ""' .... 

U ,O , ~.G." ·~.v,<Ir<, . MI""" _'~ 'M~ 
1I"~,CI " ).,. ,,, ... ,,, "" .... , ... ,,,, ....... ... 

lI a,M' " " ,. "',.I.~ ..... ""' ...... (;." ..... , 
'til,.,. " ~ " .. ,...,,_' .... , ............ " ....... !,~., .. .... 
u .n ,~ .... I • • ~" •• , ........... """ .. . ,...-., ... 

u."M'.'. , ~~ ... ,"rl_""" ~_ ...... .-..... "'c"" 
It ,O'.a_iI · PP .... ""' ..... ~ .. ~.I.~_O,:"" 

1I\l~'" I. ~"''''''~'" ... rj,''_, .... t .. '"' ...... ""~ 
u .\l.r<=.I, _r,u d .. -....<lot_IO ... ,.,..,. ... ~ 

U.o.~(I.lII· P.P, ~.M.III!M~1trI '" I!forro! .. 
"c\ " ,Q j, pp 1I-,Jv..,. ... " .. ' .. ""~ .... "'I_ 
1I0~~ 1l . ~~ ....... .. _ ..... _~ 

1J,(u·.~.U .~. P.rIo,...."...""c ......... r_ 

IUl".(I.H , I>P ... ' ''' .. _'''''''''''''''"'' .... ~ 
(fU~1J II ~~""'''''_-''''''''Vilo.<~",~., . 
U.Q'_<l_lO. r ,r . . ;.A ... lo>j..,. .. tio"'*" 
lt.QPU.II_ 9.P"-,,.... ............. r. .. _ 
V" .~4 " ~'~o!- . ,. .. " ., ..... ;.,..",\~, ... _ 
....0 .... 0 . ). ·r.r ... ~_ "'","""" "",""""",, 
ue!"Q,"" ~P .. _,.,.· ... ",,,,,,,,-,,, , .... , 

"O~" ~, .1'" "" ~I.;.>t"""'I".""",, , ... ~ 
VQ ~"", 1'~\IoO'-w,It''''''_'''''''r)O· ·'''''I*,fr. ' ''''l<'''' 
U.O.P.<)-_)l - r.p oo~""'''' •• ~ ... \·~, .. ~''''''' .. ~ ... ""',. ,~. 
u ,O.~ ,Q .. .. -I', P ..... ~-"' ...... o ... _~r--'Ç>" ""r...,~. ,'''''_ <lo """,.oIor u. 
IJ,Q.'''» , ..... .. ~-... .... o .... _ ....... )lJr\ror'."" ............. 

".~ 
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Planta do PDM - Condicionantes ('"Altem.Ao) 

Nome: 

Rua/Lugar: 

Freguesia 

N.~ policia: 

BI: 

NIF: 

~ 1m 20'_ 

::-'7.c:--:!:;cc~',,",",,:;-;-" , I 
SI!> I E.MA Dr: Ci'\ (lRf'lFNAOA.S 

l'f. (itHLTJU.I) E .. "" ... T~,,"""" 11_. lpio", I!IO'I 

Telemóvel: 

E-mail: 

Praça da República 
4990-061 Ponta d@ Uma Jl--
www.cm-pontedelitna.pt 7 
Tel: JS1.2.58 III 4,0 

_rato,;: Tl-pontedetu pt 

~\ \: 
ii 
\ , 

N~ oU(: 

.-.... -......_, ....................... 

Data: 

Página:3 



Planta do PDM - Condicionantes (1" Alteraç'o) 

- l egenda 

CONSERVAÇÃO 00 PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

i c:::J I CONCESSÕES MINEIRAS 

1t:::J I MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 

RESERVA AGR1COLA NACIONAL 

~ 
PONTE 8 UMA 

lL1t1< ' ... IJA ",M, ... ," 

Efl ÁREA OE PAISAGEM PROTEGIDA DAS "LAGOAS OE BERTIANDOS E DE $. PEDRO DE ARCOS" 

REGIME FLORESTAL 

.ô.. J REDE NATURA 2000 

ARVOREDO CLASSIFICADO 

DOMINIO HIDRICO "L.- UNHAS OE AGUA 
(II R.C\" UmA tilA fQflfIlfoOllbOO oomo Sl'U Ieolode d!o!llI) lQQ;a 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO E ARQUEOLÓGICO 

ZONA DE PROTECçAo 

ÁR[A VCOAOA A cONsmuçAo 
(Lor..1 l&pIK,;,IlIa ~~) 

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA IADUTORAS) 
CAPTAÇJl,Q o 

DEPÓSITO 
o 

REDE OE DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS 
ETAR o 
REDE DE AOASTECIMENTO DE ENERGIA EL,CTRICA 
UNHAS El!:.CTRICAS DE AlTA TENSAO 
UNHAS [lêCTRICAS OE M~OIA TENSAO .. 
POSTO DE " ~ANSFORMAçAOMnfn 1.;.1 
SUBESTAÇAO DE TRANFORMACAO ~ 

REDE DE ABASTECIMENTO DE GÁS NATURAL 

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇCES 

REDE FERROVIÁRIA DE ALTA VELOCIDADE 

MEAS ABRANGIDAS POR MEDIDAS PREVENTIVAS 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL 

REDE rUNO~""ENl F<.L 
REOE COMPLEMENTAR 

OUTRAS ESTRA(lAS 
EE NN. A DESAFECTAR 

ZONA DE PROTECÇAO 

REDE ROOOVIARIA MUNICIPAL 
eSTRADAS MUNICIPAIS 
CAMINHOS MUNICIPAIS 

SERVIDOES RAOIOELÉCTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

1::::::::::1 ÁREA DE PROTECÇÃO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

MARCOS GEODESICOS 

Praça da Rcpúblka J Z 
4990-062 Ponte de lima ~ 
www.cm-pontedelima.pt 7 
nl; 351 ZSo o -t01 

'r fPcm-pnnlf!dellrru r)f 
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GLÓRIA VARAJÃO - Gabinete Técnico 
Projectos e Arquitectura, Ld'. 

Rua Conde dê Béfliandoo 
Edíncio Porta, de Oraga - Fracção N 

T oIe(ooo : 258-942061 
4990 - 076 - Ponte de lima 

Memória descritiva 

A presente memória descritiva, em aditamento ao processo de obras n'. 170/02, diz respeito à demolição de parte do existente 

e reconstrução do prédio para vacaria · localizada em Quinteiros / Travessa do Cereal - n'. 47 e Rua de Quinteiros, freguesia de 

Ardegão, freixo e Mato, deste concelho ., cujo licenciamento foi requerido pela Senhora Maria Júlia da Cruz Alves da Costa Dantas, 

residente na Rua de Quinteiros - n'. 710, freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, concelho de Ponte de Uma. 

Conforme o projecto, que se junta - no qual, as alterações estão assinaladas com as cores correspondentes : amarelo, a 

alterar / demolir; e, azul, a legalizar ., trata-se de legalizar as alterações, efectuadas em obra, dentro do prazo do alvará de licença 

n'. 315/02, de 3 de Julho, válida até 2007/07/03, mas, posteriormente, prorrogada até 208/07/03: As alterações são as seguintes: 

- Demolir parte do existente (paredes divisórias), reconstruir e ampliar o prédio para vacaria 

- Alteração da localização da sala de leite e sala de ordenha 

- Ampliação, com a área de 347,00 m', para: alpendre, maternidade, guarda de galinhas e" abrigo" da fachada norte 

o estábulo (vacaria) - com a capacidade para 36 vacas, adultas; 8 novilhos, de substituição, e 7 vitelos - será constituido por 

maternidade, no,; lheiro e viteleiro, compostos de : 

- Cublculos para as 36 vacas (vacas adultas); 
- Cubiculos para os 08 novilhos; 
• Cubiculos para as 07 vitelas; 
• Manjedouras. As manjedouras são fixas; 
• Corredor para a alimentação; 
• Bebedouros; 
• Maternidade; 
• Sala de ordenha; 
• Sala de leite; 
• Alpendre; 
• Guarda de Galinhas; 
• Abrigo; e 
• Silo. 

Zona de repouso: 

• Na vacaria, no,; lheiro e viteleiro, o pavimento é impermeável e isolante; e, daqui, 

Os dejectos são raspados e retirados para uma nitreira sob o ripado de vigotas de betão, onde ficarão depositados numa vala, 
oom a capacidade de 75,00 m3 (vacaria) e 21,00 m' (\\Ovi!heiro) • sendo as paredes da va!e'fa de,idame!\le revel'.\ida. e 
ceresitadas ·, com ligação a duas fossas, com 15,00 m' e 8,00 m' , respectivamente. 

Das fossas os dejectos são retirados por uma cisterna; e, depois, utilizados como fartilizantes dos solos, na altura das 
sementeiras, nos terrenos de cultivo com a área de 14 ha. 

Sala de ordenha 

-A sala de ordenha está localizada de forma a facilitar a recolha do leite, pelo camião-tanque. 
A sua constituição é a seguinte: 
a) • sala de ordenha mecânica; e, 
b) • sala de leite. 
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GLÓRIA VARAJÃO - Gabinete Técn~o 
Projectos e Arquitectura. Ld'. 

Rua Conde de Ber1iandos 
EdlficlO Portas de Braga - Fracção N 

Telefone . 258·942061 
4990 - 078 . Ponte de lima 

Porões e gateiras : 
Exteriormente, os portões e gateiras são de ferro, pintadas de verde garrafa. 
Na zona dos pesebres, as janelas possuem rede mosquiteira. 

Revestimento das paredes 
Exteriormente. as paredes serão embaçadas, rebocadas, areadas e pintadas de branco. 

Abastecimento de água : 
Será feito através de água de poço, tendo os tubos da rede as seguintes secções : 
• Alimentação 0 l ' " 
• Derivações 0 l ' 
• Ramificações 0 '/o' 

Esgotos : 

fi 
Pág. -3 - 7 

Existe, em cada unidade de ordenha, uma caixa de 1,00 x 0,50 mls., coberta com uma grade de ferro, que recebe todos os 
dejectos da zona dos pesebres; daqui, seguem para a fossa. 

As águas da zona de trabalho da sala da ordenha e da zona da sala de leite foram encaminhadas, em tubagem separada, para 
a fossa séptica, existente no local. 

Da fossa séptica, os tratados seguirão para um poço sumidouro situado, no mini mo, a 30 metros de qualquer poço de 
abastecimento de água. 

No restante, não houve alteração ao projecto, anteriormente aprovado e licenciado. 

Na execução desta obra, foram respeitadas as normas técnicas determinadas pela Direcção Geral dos Serviços Veterinários. 

Ponte de Lima, 28 de Dezembro de 2015 

A técnica, 
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DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

NISTO 
SI TUADO EM: Qui. nteiros 

1'RAVF.SSA DO CP.ReAl" N° 4 7 F: RDA DF: QUINTEIROS 

ÁREA TOTAL: 
ÁREA COJ3ERTA: 

J.923 M2 
500 M2 

ÁREA DESCOJ3ERTA: 1423 M2 

MATI\H nO : 163 NATUI\E~A: Ur bana 

FREGUESIA : Ardeqào , Freixo e Mato . 

MATRIZ nO: 318 NATUREZA: Rúst.ica 
FREGUESIA : l\rdegão , Freixo e MD t. O. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES : 

;'3 -;-

Bdificio d e rés do chão e eirado de lavradio com x'amada e f ruteiras , confronta do norte e 

poente- caminho , naScénte- Manue l (José da Cruz Cos t a , :3u1- Eugénia Re90 . 

O lA) Notário (a) afeto (a ) , em l ub.ti t uiçao 
l10aquim D.'1n i e l Cor l'eia de Sousa 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP . 6 da 2002/02/19 - Aquisiçlo 

CAUSA : Suce :3SaO Deferida em t->B.t:tilha Extrajudicial 

.s U J~lTO(S) AT1VO (S) : 

** MARI A JÚLIA DA CRUS ALVES DA COSTA DANTAS 
Casado/a com JOSÉ MANUEL LOUREIRO DANTAS no regime de Comunhão gera l 
Morada: QulnLe l ros, MaLo 

,Loca l i clDoe: Po n te de Toi mc1 

SU,JEITO (S) PASSIVO (S ) : 

A A .JOsE. AT,vF:S DA COS1'A 

Casildo/il com ÂNGELA ROSA FERNANDES DA CRUZ no regime de Comunhêio geral 
Morada: Quinteiro , Muto 
Lucalidade : Ponte de' L.i.m,1 

Reproduç~ n rl~ inRGriç~n (;-1 

O rA) Conle rvador(a) 
Maria Armandu DDlninques Ramos dos Santos 

C.R. P . Ponte de Lima 
www .predi alonline .mj.pt 

InformaçAo em Vigor 

201 5/12/29 16 : 27 : 07 urc 
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Conse~atória do Re g isto Predial de 
Ponte de Lima 
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Freguesia Mato 

287/20020219 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

OFI CIOSO 

AP. 6 de 2002/02/19 - U~ufrutü 

CAUSA : Parti ltla 

SlI ,JEITO (S) TIT ULAR INSCRITO : 

... ÂNGRT.I\ ROSI\ P~f{NAND~.s DA C){U~ 

Viúvo(,)) 
Mor:ada : Qui rlt:0.i.r():::; , Milt:() 

Localidade : Ponte (i<~ Lima 

ReproduçJo da i nscr i çJo P- l 

O rA) Conse <v ado r (a) 
Ma ri a I\rma nda Domi ngues Ra mos dos S,-lrt tos 

REGISTOS PENDENTES 
N~O exisLem reqistos pertdentes. 

Cc<tidlo permanenLe d isponibili zada em 1 9-1 1- 2015 8 vAl ida até 19-02-20 16 

C.R.P. Ponte de Lima 

www.predialonline.mj .pt 

Informa ç Ao em Vigor 

2015/12 / 29 16 :27 : 07 UTC 
Página - 2-=­
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ProÇesso nO: 554/15 
Requerimento nO: 5683/15 

BROde 2015 

Requerente Principal: MARIA JÚLIA DA C UZ ALVES DA COSTA DANTAS 
localização da Obra: RUA DOS QUINTEIROS N.710 - ARDEGÃO, FREIXO E MATO 

INFORMAÇAO TÉCNICA 

A requerente, Maria Júlia da Cruz Alves da Costa Dantas, com o NIF 195806271, 
solicitou através do requerimento em epígrafe o reconhecimento do Interesse Público 
Municipal para a regularização da atividade pecuária, localizapa na freguesia de 
Ardegão Freixo e Mato, ao abrigo do DL nO 165/2014, de 5 de Novembro. 

Segundo a Planta de Ordenamento do PDM o prédio onde se localiza a atividade, 
situa-se em Area Predominantemente Habitacional Unifamiliar. 

De acordo com a descrição da atividade na memória descritiva anexa a este 
requerimento trata-se de uma exploração com cerca de 51 animais de raça bovina, 
que implicam a exploração de 14 ha de terreno, que já existe desde antes de 2000, 
assegurando o sustento da famflia do proprietário e ainda 2 postos de trabalho pelo 
que sou de parecer que é do interesse público Municipal a instalação pecuária em 
questão com base no artigo 5° aUnea a) do Decreto-Iei 165/2014, de 5 de Novembro, 
podendo ser emitida a Declaração de Interesse Público Municipal pela Assembleia 
Municipal, nos termos do artigo 5° da alínea a) do Decreto-Iei 16512014 de 5 de 
Novembro. 

Contudo de acordo com o nO 1 do artigo 3° do mesmo Decreto-Iei o pedido de 
regularização deveria ser apresentado no prazo de um ano a contar da data da 
entrada em vigor do presente decreto - lei, cujo prazo termina hoje dia 4 de janeiro de 
2016, situação que coloco à consideração superior. 

À ConslderaçAo Superior, 

2016101/04 

o Técnico 

ferreira 
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DELIBERAÇÃO 

2.1 - PROCESSO DIVERSOS Nº SS4/15 - Requerente: Maria Júlia da Cruz Alves da 

Costa Dantas - Local da Obra: Rua dos Quinteiros nº 710 - Freguesia de Ardegão, 

Freixo e Mato - Presente uma informação técnica a propor a aprovação do Interesse 

Público Municipal da instalação pecuária, com base na alínea a) do n.º 4 do art.º 5 do 

DL 165/2014 de 05 de novembro. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

considerando a informação técnica prestada, propor à Assembleia Municipal o 

reconhecimento do Interesse Público Municipal na regularização da instalação 

pecuária, relativa ao processo diversos n.º 497/15, requerida por Maria Júlia da Cruz 

Alves da Costa Dantas, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 4 do art.º 5 do DL 

165/2014 de 05 de novembro. O Sr. Vereador Dr. Filipe Viana apesar de ter 

presenciado a discussão deste ponto, recusou-se a votar, ausentando-se da sa la sem 

apresentar qualquer fundamento para tal. 

Reunião de Câmara Municipal de 01 de fevereiro de 2016. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Ora. 
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